
HUNICIPAL DE ALAGOINHAS || PREFEITA

us | Procuradori a Administrativa PROJU-ADM
FER | E ato Declaro q artigo 61

Es 6/3 que o resumo!

sis lo entre o Município & |e pe o: publicado né
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS | imprensa ofici! attESTADO DA BAHIA [o

| TTTSECRETARIÓIAY
À A oi

CONTRATO N.º 035/2024.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM

LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO
OUTRO, RD TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano de
Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Agricultura, o GEORGE DE JESUS BATISTA, inscrito no CPF/MF sob nº.
725.517.956-53, portadora do RG sob o nº. 07226265-68 — SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTE,
ea empresa
RD TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.476.984/0001-23, situada à Rua
Jailton Ferreira Pereira, nº 312, Centro, Lauro de Freitas - Bahia, CEP: 42.702-450, neste ato representada
peloSr. LUÁ THALES PESSOA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.203.971-11, portador do RG sob o
nº 3072605 SESPDS/DF, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato decorrente do
Pregão Eletrônico nº 005/2023, contido do processo administrativo nº 1513/2022 e processo administrativo
1366/2024 regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e pelo Decretos Municipais nº 4.595/2017
e nº 4.269/2015 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, e se comprometem a observar as condições
contidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO DE MÁQUINAS,
CONDUÇÃO DE VEÍCULOS GRANDES E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
DE MÃO-DE-OBRA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Op. Qualificado Il UND| 4 R$ 5.945,76 R$ 23.783,04 R$ 166.481,28
2 Op. Qualificado | UND| 4 R$ 4.913,83 R$ 19.655,32 R$ 137.587,24
3 Oficial UND| 7 R$ 4.495,81 R$31.470,67 R$ 220.294,69
4 Ajudante Prático/Meio-Oficial |UND| 8 R$ 3.030,53 R$ 24.244,24 R$ 169.709,68

VALOR TOTAL R$ 694.072,89

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrados entre as partes, na forma dos 88 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 08 (oito) meses, a partir da data de assinatura, prorrogáveis
nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93.
2.2. Quando se tratar da prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar certidão de quitação com a Fazenda
Municipal de Alagoinhas-BA, quanto aos tributos e rendas cujo pagamento esteja obrigado.
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b) Submeter-se a todas as normas e condições estabelecidas no edital e seus anexos, que integram esta Ata
de Registro de Preços independente de transcrição;
c) A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no edital seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto
e ainda, manter durante toda a execução do contrato as condições mínimas exigidas de habilitação e
qualificação;
d) Efetuar o fomecimento dos serviços e materiais descritos neste Termo de Referência, na Ata de Registro de
Preços, no contrato e na proposta apresentada.
e) A Contratada obriga-se a executar os serviços com pessoal suficiente e devidamente qualificado, para
atendimento de todas as demandas nas condições, quantidade e prazos estabelecidos.
f) Prestar os serviços na frota e nas vias, logradouros e praças públicas localizadas dentro do perímetro
urbanoe rural do Município.
9) Cumprir todas as orientações do Município para o fiel desempenho das obrigações assumidas.
h) Manter entendimento com o Município, objetivando evitar interrupções ou paralisações durante a prestação
dos serviços.
i) Dispor de veículo para realização de rondas para supervisionar as atividades de seus funcionários.
j) Supervisionar as atividades de seus funcionários, resolver suas demandas e corrigir falhas na prestação
dos serviços.
k) Manter central de controle para recebimento e processamento das demandas dos próprios funcionários e
do Município.
1) Observar, durante a execução dos serviços, todas as normas técnicas vigentes.
m) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os funcionários quanto para a prestação dos serviços.
n) Os uniformes, EPI e mão-de-obra deverão estar inclusos no preço contratado de todos os serviços.
o) Obrigar seus funcionários a utilizar, corretamente, todos os equipamentos de proteção individual e coletiva.
P) Encaminhar laudos de segurança do trabalho entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias corridos contados do
início das atividades, para aferição dos adicionais de insalubridade, através de empresa devidamente
habilitada para exercício da atividade de segurança do trabalho:
q) a) Caso os laudos atestem valores de adicionais de insalubridade e periculosidade diferentes dos
determinados em edital, proceder-se-á um reequilíbrio contratual.
r) A Subcontratação deve ser previamente autorizada pelo Município:
s) Havendo a subcontratação, os instrumentos com a qualificação completa das partes deverão ser
apresentados ao Município, em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, para fins de controle;
t) A Contratada assume integralmente a responsabilidade por todos os atos da Subcontratada como débitos,
encargos sociais, trabalhistas e quaisquer outros danos ocorridos no patrimônio do Município;
u) Na Subcontratação de atividade especializada, a Contratada deve exigir da interessada as mesmas regras
de idoneidade exigidas quando de sua contratação, mediante termo de compromisso no sentido de eliminar
quaisquer práticas ilegais, imorais ou antiéticas, observando, especialmente, o princípio da dignidade da
pessoa humana, garantindo, assim, os direitos dos trabalhadores previstos na Constituição Federal e na
legislação, quando na execução de serviços no seio da Administração Pública.
v) Se a Contratada optar pela subcontratação de serviços especializados, será exigido termo de compromisso
da Contratada, no sentido de que está se abstenha de subcontratar empresa prestadora de serviços que:
w) Seja inidônea;
x) Desrespeite as garantias legais dos trabalhadores;
y) Utilize mão-de-obra infanto-juvenil;
z) Faça uso de mão-de-obra escrava ou análoga à condição de escravo;
aa) Não adote práticas sustentáveis nos negócios.
bb) Responder nos âmbitos civil, penal e administrativo, por conduta negligente ou imprudente, que provoque
danos ao patrimônio do Município e também de terceiros, decorrentes de inexecução ou execução indevida ou
incompleta do Contrato, independentemente de área de interferência ou quantitativos.
cc) Manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, além de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas à contratação. /,

À
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dd) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, tais como transporte, materiais, mão-de- obra,
máquinas, equipamentos, instrumentos, locomoções, seguros de acidentes, impostos, contribuições
previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que forem devidos relativamente à prestação dos
serviços e aos empregados.
ee) Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais, bem como avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou prepostos a terceiros ou ao Município, desde que comprovada a culpa
daqueles, em conformidade com o disposto nos arts. 69 e 70 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, e demais
disposições legais pertinentes.
ff) Reconstituir todas as instalações após danos decorrentes da execução contratual, sem ônus adicional para
o Município.
99) Responsabilizar-se por seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a
terceiros e ao Município e, ainda, o seguro do pessoal utilizado no serviço, contra riscos de acidente de
trabalho e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao
empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do município de Farroupilha.
hh) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas seus empregados quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurarem, e demais exigências legais
para o exercício da atividade objeto do presente contrato, ficando, ainda, isento o Município de qualquer
vínculo empregatício com os mesmos.
ii) Responsabilizar-se, no que se refere aos seus empregados, pela alimentação, transporte, atendimento
médico ou outro benefício de qualquer natureza, ficando tais encargos por conta da Contratada, de acordo
com a legislação em vigor.
ii) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Município ou a terceiros.
kk) Responsabilizar-se pelo pagamento de multas de trânsito que venham a ser impostas por
descumprimento à legislação vigente por seus funcionários.
H) Manter sigilo absoluto em relação a qualquer informação confidencial que venha a ter acesso durante a
realização dos trabalhos, sob pena de responsabilização, e assumir todos os encargos de possível demanda
trabalhista, cível ou penal, relacionadas a essa contratação, originariamente ou vinculados por prevenção,
conexão ou continência.
mm)Criteriosamente recrutar, selecionar e administrar os profissionais com vistas ao cumprimento do objeto
contratado.
nn) Substituir funcionários que não apresentarem comportamento e produção compatível com a esperada,
quando solicitado pelo Município.
00) A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Municipio, nem poderá onerar o objeto do contrato, razão
pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
Município.
pp) Todos os empregados da Contratada, inclusive seus representantes e prepostos, à serviço nas
dependências do Município, deverão trajar uniforme, custeado pela Contratada. A definição do tecido e do
material deve ser apropriada à aplicação dos serviços, assegurando a proteção adequada ao trabalhador, a
durabilidade e a conservação do produto, além de atender aos parâmetros definidos em Convenção Coletiva e
as condições climáticas da região.
qq) Será obrigatório que todos os funcionários da Contratada, durante o exercício das atividades
estabelecidas contratualmente, utilizem todos os Equipamentos de Proteção Individual — EPI exigidos pela
legislação, em cada área, sob inteira responsabilidade da Contratada;
rr) A Contratada é obrigada a adaptar-se a todas as alterações exigidas em legislação aos Equipamentos de
Proteção Individual— EPI que ocorrerem durante a vigência do contrato.
tt) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA
através da qual serão efetuados os pagamentoso ressalvando que a TRE financeii
mantenedora da referida conta será indicada pela Municipal da Fazenda.
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Parágrafo único. Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os demais custos
diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1.0 CONTRATANTE se obriga a:
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, O prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas
corretas;
d) Declarar os materiais efetivamente recebidos.
e) Fiscalizar e inspecionar o objeto entregue, podendo rejeitá-lo quando este não atender ao especificado;
f) Colocar à disposição da Contratada todas as informações e documentos técnicos relativos à correta
prestação do serviço;
9) Fornecer as máquinas/veículos, bem como suprimentos necessários e de sua competência para a
execução dos serviços (exceto uniformes, EPIs e EPCs);
h) Vistoriar o uso de equipamentos de proteção individuais e coletivos
i) Notificar a Contratada em caso de irregularidades;
i) Atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo e enviar à área financeira para efetuar o
pagamento nas condições pactuadas;
k) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com os preços e condições pactuadas.

LÁ A QUINTA— DO PAGAMENT:
5.1. O valor do presente contrato é de R$ 694.072,89 (seiscentos e noventa e quatro mil, setenta e dois
reais e oitenta e nove centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrônico nº
005/2023, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para a total prestação de
serviços objeto deste instrumento.
5.2. O pagamento será efetuado mensalmente, conforme demanda efetivamente executada, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura e de planilha detalhada com a discriminação dos serviços executados,
Relação nominal de funcionários, com CPF, local onde realizou os serviços, com preços unitários, parciais e
totais, referente ao período, devendo indicar no corpo do documento fiscal o número do contrato firmado com a
Contratante e o período.
5.3 Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de regularidade fiscal
(Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativas de Débitos
Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda
Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal. Também deverá ser
encaminhada a GFIP, CEFIP e as comprovações de pagamento de auxílio alimentação e comprovações de
pagamento de auxílio transporte.
5.4 Na emissão da Nota Fiscal referente à execução dos serviços conforme clausula contratual, deverá
acompanhar planilha com o detalhamento, sendo que será permitido que até 40% (quarenta por cento) do
valor sejam demonstradas as despesas para custeio com insumos e encargos administrativos e o montante de
60% (sessenta por cento) destinado à despesa com pessoal.
5.5 O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a entidade
bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
5.6 Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e
da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela
Administração, a sua regularização.
5.7 Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as pendências
no prazo de até 5 (cinco) dias.
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5.8 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições
previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos deverão estar discriminados em
local próprio do documento fiscal.
5.9 No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser
consignada no corpo do documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento
legal, acompanhado de declaração de isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da
empresa Contratada, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em
sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os
requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei.
5.10 Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na
Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário.
5.11 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada pelo credor e
mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal nº 4.914/2018), no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo
Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado.
5.12 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do FORNECEDOR, o decurso
do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.
5.13. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo FORNECEDOR,
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua
proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos equivalentes, nas formas previstas no art. 62
da Lei 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho.
5.14. A entrega do material, por parte do FORNECEDOR, para uma determinada unidade, não poderá ser
recusada em razão de débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em
lei.
5.14.1. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a
tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura,
devidamente corrigida.
5.14.2 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste
de preço.
5.150 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no
art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da
autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado
em órgão de imprensa oficial.
5.16 As faturas deverão discriminar os serviços a que se referem, conforme os itens discriminados na
composição apresentada juntamente com a proposta da CONTRATADA, e somente serão pagos os
serviços efetivamente atestados.
5.17. DA CONTA VINCULADA
5.17.1 As provisões realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas, em relação à
mão-de-obra das empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação
exclusiva de mão-de-obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em conta vinculada
em instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa;
5.17.2 A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização do órgão ou entidade contratante e será
feita exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.
5.17.3 Deverá ser retido mensalmente do valor faturado pelas empresas contratadas para prestação do:

serviços terceirizados, o percentual equivalente às provisões de encargos trabalhistas relativas ás férias, abono
de férias, décimo terceiro salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem comoa incidência dos
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encargos previdenciários, social e FGTS sobre férias, abono de férias e décimo terceiro salário que será
depositado exclusivamente em banco público oficial.
5.17.4 O órgão ou entidade contratante deverá firmar acordo de cooperação com instituição bancária, o qual
determinará os termos para a abertura da conta corrente vinculada antes da assinatura do contrato.
5.17.5 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade contratante e a empresa
vencedora do certame será precedida dos seguintes atos:
5.17.6 solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante oficio, de abertura de conta corrente vinculada
bloqueada para movimentação, no nome da empresa;
5.17.7 assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada, de
termo especifico da instituição financeira que permita ao órgão ou entidade contratante ter acesso aos saldos e
extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua autorização;
5.17.8 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no acordo de
cooperação, observada a maior rentabilidade.
5.17.9 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, depositados em conta vinculada, deixarão
de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa.
5.17.10 A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para utilizar os
valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.
5.17.11 Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa
deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
5.17.12 Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização trabalhista e a
conferência dos cálculos, o órgão ou entidade contratante expedirá a autorização para a movimentação da
conta vinculada e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.
5.17.13 A autorização de que trata o item 16.5.2 deverá especificar que a movimentação será exclusiva para o
pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores favorecidos.
5.17.14 A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.
5.17.15 O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à empresa, após 30 (trinta) dias do vencimento
do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a
comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO:
6.1 O prazo para início da prestação dos serviços é de até 15 (quinze) dias, a contar da emissão da ordem de
serviço.
6.2. Para recebimento dos serviços, objeto desta termo, o Município designará servidores, que farão o
recebimento nos termos do artigo 73, |, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e suas alterações, da seguinte forma:
a) provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, para efeito de posterior verificação da conformidade com o
solicitado;
b) definitivamente, com a assinatura de recebimento na nota fiscal, após a verificação da qualidade,
características e quantidades dos serviços e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento provisório.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS FUNÇÕES A SEREM CONTRATADAS:
71.Dasfunçõesaseremcontratadas:

71.1 - OP. QUALIFICADO II — carreteiro, eletricista de força e controle, eletricista de corrente contínua,,
eletricista de corrente alternada, encarregado de almoxarifado, encarregado de armador, encarregado de
campo, encarregado de usina, laboratorista, mecânico de máquina pesada, operador de caminhão fora de
estrada, operador de escavadeira de esteira, operador de escavadeira hidráulica, operador de motoniveladora,
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operador de motoscraper, operador de pá carregadeira, operador de trator de esteira, técnico de segurança do
trabalho;
7.1.2 - OP. QUALIFICADO | — almoxarife, carpinteiro de acabamento, lubrificador de máquinas pesadas,
mecânico, mecânico de usina, motorista de caminhão truck, operador de caminhão de dois eixos, operador de
espargidor, operador de grua, operador de muck, operador de retroescavadeira de pneus, operador de
rolo asfáltico, operador de traçado, operador de usina de concreto, operador de vibroacabadora, operador de
fresadora, operador spread autopropelido, pedreiro de acabamento, soldador de chaparia;
7.1.3 - OFICIAL — Os trabalhadores que executem tarefas que exijam habilidades e conhecimentos específicos
para o seu desempenho como: ancineiro, apontador, apropriador/ficheiro, armador, auxiliar administrativo,
auxiliar almoxarife, auxiliar de escritório, auxiliar de laboratório, auxiliar de mecânico, auxiliar de pessoal,
auxiliar de topografia, besourista, borracheiro, carpinteiro, eletricista, eletricista de auto, encanador, frentista,
imprimador, jeriqueiro, lubrificador, maçariqueiro, marceneiro, marteleteiro, mobilizador, montador, motorista de
veículo leve, observador de segurança, operador de betoneira, operador de britador, operador de empilhadeira,
operador de maquita, operador de painel, operador de perfuratriz, operador de rá/sapinho, operador de rock,
pedreiro, pintor, sinaleiro/bandeirinha, tratorista de pneu;
7.1.4 - AJUDANTE PRÁTICO/MEIO OFICIAL - São considerados ajudantes práticos os trabalhadores
semiqualificados que auxiliam diretamente os Oficiais em tarefas que exijam pouca habilidade em
conhecimento específico para seu conhecimento adequado, os Vigias e os Meio-Oficiais
TAS Todososuniformes,EPleEPCadequadosenecessáriosparaacorretaprestaçãodosserviços
deverãoserfornecidos pelasproponentes.
a) Asrelaçõesdosmateriaisminimosexigidos.
b) Omaquinário,materialeprodutosexigidosnaprestaçãodosserviçosserãofornecidospelo
Município,comexceçãodos uniformes,EPleEPC.

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.
8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial compatível exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA- DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

CLÁUSULA DÉCIMA- ALOCAÇÃO DE RECURSOS
10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE PROJETO ATIVIDADE | ELEMENTODE DESPESA FONTE
SEMAG 2.187 33.90.34 500.0000
SECIN 2.179 O 500.0000

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; &

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;
c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
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d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

81º Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos
serviços efetivamente prestados e aceitos.

82º Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação
judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.
º 8.666/93, alterada pela lei n. º 8.883/94.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.3. Fraudar na execução do contrato;
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5. Cometer fraude fiscal;
12.1.6. Não mantiver a proposta.
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a Contratante;
12.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Alagoinhas/BA, pelo prazo de até
dois anos;
12.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:
12.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
12.6. Não será efetivado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto não efetuado o pagamento da |”
multa devida.

)
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12.7. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo FORNECEDOR e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração realize o Distrato do Contrato.
12.8. A competência para apuração de responsabilidade e consequente aplicação das penas aqui previstas
são exclusivas do órgão gerenciador, salvo quanto a pena de declaração de inidoneidade, que compete ao
Prefeito.
12.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da
notificação administrativa ao FORNECEDOR, sob pena de multa.
12.10. O distrato do contrato, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade
competente do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial até o quinto dia útil ao mês
subsequente ao da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO
14.1. As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, Estado
da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e
sucessores, a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para
uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Alagoinhas, 01 de março de 2024.
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GEOR JESUS BATISTA TERCÉIRI, SERVIÇOS
SECRETÁRI CIPAL DE AGRICULTURA / LTDACONTRATADA
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Contrato n.º 020/2024 — Contratante: Município de Alagoinhas — CNPJ/MF n.º 13.646.005/0001-38 —

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. - CNPJ/MF sob nº 61.198.164/0001-60 —

Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico n.º 082/2023 — Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços de Seguro Veicular para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de
Alagoinhas/Bahia. — Valor estimado: R$ 124.900,00 (cento e vinte e quatro mil e novecentos reais). - Data
de Assinatura: 08/03/2024.

Contrato n.º 035/2024 — Contratante: Município de Alagoinhas — CNPJ/MF n.º 13.646.005/0001-38 —

Contratada: RD TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - CNPJ/MF sob nº 13.476.984/0001-23 —

Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico n.º 005/2023 — Objeto: Contratação de serviços de operação de
máquinas, condução de veículos grandes e manutenção de estradas, com dedicação exclusiva de mão-de-obra.
— Valor estimado: R$ 124.900,00 (cento e vinte e quatro mil e novecentos reais). - Data de Assinatura:
08/03/2024.

Contrato n.º 064/2024 — Contratante: Município de Alagoinhas — CNPJ/MF n.º 13.646.005/0001-38 —

Contratada: BATISTA NERES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. —- CNPJIMF sob nº
09.594.290/0001-13 — Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico n.º 028/2023 - Objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULO HIDROJATO DE ALTA

PRESSÃO, KOMBI E VAN COM MOTORISTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DE
ALAGOINHAS — BAHIA. — Valor estimado: R$ 108.499,70 (cento e oito mi, quatrocentos e noventa e
nove reais e setenta centavos). - Data de Assinatura: 15/03/2024
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